INDICAÇÃO Nº 
1395
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a implantação do Programa Esporte Social no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a reivindicação da população de Andradina na implantação do Programa Esporte Social no município.


O Sr. Marco Pilla, vereador e Líder da Bancada do PSDB do referido município, preocupado com a integração social da juventude no desenvolvimento de relevantes valores sociais e da conscientização e pleno exercício da cidadania, solicita, através deste deputado, a viabilização deste projeto em seu município.


Diante do exposto, a comunidade de Andradina, espera atenção especial do governo do Estado.   

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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